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À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

 

 

Assunto: Solicitação de limpeza e conservação – Praça 8, Av. 

Jerônimo Monteiro, nº 240, Centro, Vitória/ES 

 

Senhor Secretário, 

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria intervenção 

urgente para a limpeza e remoção de lixos e entulhos na Praça 8, 

localizada na Avenida Jerônimo Monteiro, 240, Centro, 

Vitória/ES, CEP 29010-002. 

 

Conforme é de conhecimento público, o local constitui um 

importante ponto histórico e turístico da cidade, merecendo 

especial atenção e preservação. Atualmente, verifica-se o 

acúmulo de resíduos e materiais inservíveis, principalmente nas 

imediações do relógio, o que descaracteriza o ambiente, gera 

desconforto à população e visitantes, e pode atrair animais 

sinantrópicos, comprmetendo a saúde pública e a imagem da praça. 

 

 
Diante do exposto, solicitamos a gentileza de determinar aos 

setores competentes a execução dos serviços de: 

 

1. Remoção de todo lixo e entulho depositado irregularmente na 

praça; 

2. Varrição e limpeza geral do local; 
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3. Manutenção da conservação periódica do espaço, conforme a 

programação da Secretaria. 

 

Acreditamos que a pronta ação do poder público é fundamental 

para a manutenção da qualidade dos espaços públicos, 

especialmente daqueles que carregam valor simbólico e histórico 

para nossa cidade. 

 

Agradecemos a atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento 

Palácio Atílio Vivacqua, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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